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Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 18/03/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  002130/2025 

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores.

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, que seja aprovada a constituição
nesta nova legislatura de Comissão Especial do "Cumpra-se", nos termos do art. 103, inciso II e do
art. 174, inciso I, alínea "f", ambos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, com a finalidade de
participar e promover a interlocução esta Casa Legislativa, os setores da sociedade juiz-forana e o
Poder Executivo pelo cumprimento de leis, sancionadas ou promulgadas no Município de Juiz de
Fora e que não estão sendo colocadas em prática plenamente.

Requeiro também, como proponente, ser nomeado como membro desta comissão.

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de março de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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